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PROCESSO CÍVEL N. 70017801358 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SANTA ROSA E REGIÃO

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE IJUÍ

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal de Ijuí que dispõem sobre a gratuidade para o transporte coletivo de pessoas portadoras de necessidades especiais. Inconstitucionalidade que não se verifica na espécie. Improcedência da ADIn.

1. Trata-se de Ação Direita de Inconstitucionalidade proposta pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SANTA ROSA E REGIÃO contra lei do Município de Ijuí, que “institui gratuidade no transporte coletivo para pessoas portadoras de deficiências.” 

O proponente alega afronta à isonomia e ao direito de propriedade, com arrimo nos arts. 1º e 8º da CE, bem como nos arts. 5º, I, XXII e XXIV, e 170, II, da Constituição Federal. Sustenta que a Lei Municipal 4.586/2006 não indica ou refere qualquer previsão legal quanto a origem de receita ou mesmo fonte de custeio, descumprindo, assim, preceito constitucional (art. 163, § 4º, da CE). Afirma que o transporte gratuito de pessoas desrespeita a equação econômica/financeira do contrato de concessão. Por fim, requer seja declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal de Ijuí.

A liminar pretendida pela proponente foi deferida (fls. 117/118).

A Procuradoria-Geral do Estado pugna pela manutenção da lei (fls. 178/182).

O Município, notificado, também vem em defesa do diploma legal impugnado (fls. 129/131).

É o relatório.

2. De plano, importante mencionar que não se constata qualquer inconstitucionalidade na Lei Municipal nº 4.586/2006, uma vez que o Município possui autonomia para legislar sobre o transporte coletivo municipal (assunto de interesse local), de acordo com a redação do art. 30, incisos I e V, da CF/88, em consonância com o art. 13, “caput”, da Constituição Estadual.

A propósito, Hely Lopes Meirelles muito bem ilustra a questão:

“O que convém reiterar é que todo transporte coletivo local é da competência do Município, que o poderá executar diretamente por seus órgãos, ou indiretamente por entidades municipais, ou por delegatários particulares, mediante concessão ou permissão.

Em qualquer hipótese, porém, esse serviço local ficará sujeito a regulamentação e controle do Município, quer na sua implantação e operação, quer na sua remuneração, cujas tarifas são fixadas por ato do prefeito.” (Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 11ª ed., p. 373/374)
Assim, ao instituir a gratuidade no transporte coletivo para pessoas portadoras de necessidades especiais, o ente federado não legislou sobre trânsito ou transporte (competência da União); apenas estabeleceu diretriz a ser observada na exploração daquele serviço (competência da Comuna), em obediência ao ordenamento jurídico vigente. 

De resto, o transporte coletivo de passageiro é serviço público, área na qual o princípio da livre iniciativa não se expressa como faculdade de criar e explorar atividade econômica a título privado. A prestação desse serviço pelo setor privado dá-se em regime de concessão ou permissão, observado o disposto no artigo 175 e seu parágrafo único da Constituição do Brasil. Assim, a lei pode dispor sobre as condições dessa prestação, quando de serviços públicos da competência do município se tratar. 

Quanto à tese referente à quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, atingido pelo ato normativo analisado, tal enlace não caracteriza a alegada inconstitucionalidade da lei. Isso porque, para se buscar reparação fundada no rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão de transporte, deve o proponente, se quiser, ajuizar as ações cíveis que entender pertinentes. Sendo assim, inviável tal argüição em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Em relação ao tema, importante transcrever trecho do voto exarado pelo Des. Léo Lima no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007449606, que bem analisou o caso em comento, in verbis:

“Por via de conseqüência, não houve violação ao art. 163, § 4º, da Constituição Estadual, segundo o qual:

“Será assegurado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, vedada a estipulação de quaisquer benefícios tarifários a uma classe ou coletividade de usuários, sem a correspondente e imediata readequação do valor das tarifas, resultante da repercussão financeira dos benefícios concedidos”.

Ora, tal previsão constitucional, evidentemente, não impede que o legislador municipal institua, como no caso, a gratuidade no transporte coletivo urbano, limitando-se a determinar que seja assegurado o equilíbrio econômico-financeiro no plano contratual, em decorrência de eventual benefício tarifário.

Assim, se tal equilíbrio econômico-financeiro acabou rompido, com a gratuidade instituída, por óbvio, não é no âmbito da presente ação direta de inconstitucionalidade que há de ser restabelecido, mas na via judicial própria, se a tanto for necessário, como bem observa o eminente Procurador-Geral de Justiça (fl. 51).” 
Assim, observa-se que, mesmo existindo a premissa de que ao poder de alteração unilateral do Poder Público contrapõe-se o direito que tem o particular de ver mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tal questão deve ser solvida em ação própria. 

Por fim, destaca-se a existência de um conflito de princípios constitucionais,  aflorado através da criação da Lei Municipal que concede gratuidade do transporte coletivo às pessoas portadoras de necessidades especiais, que deve ser solucionado para uma melhor compreensão da controvérsia. 

Ora, como é sabido, os princípios invocados encontram-se explícita e implicitamente premiados na Magna Carta. A temática, em verdade, diz com a ponderação de princípios, mormente o da isonomia  (art. 5º da CF; e arts. 1º e 8º da CE) e da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da CF), em colisão com o da livre iniciativa (art. 1º, inciso IV, da CF) e propriedade privada (arts. 5º e 170, inciso II, da CF), cabendo vez ao princípio da proporcionalidade, ou ponderação de bens juridicamente protegidos, dar a solução no trato de aparentes choques entre os princípios constitucionais.

O problema do aparente conflito entre princípios que se poderia vislumbrar, encontra resposta através do princípio de interpretação constitucional da concordância prática entre princípios, elucidado por SUZANA DE TOLEDO BARROS, no livro “O Princípio da Proporcionalidade e o Controle de Constitucionalidade das Leis Restritivas de Direitos Fundamentais”, Ed. Brasília Jurídica, 1996, p.165-6, da forma seguinte:  

“...O segundo princípio citado, o da concordância prática, formulado por HESSE, exprime exatamente a idéia de harmonização (SCHEUNER)  e de equilíbrio (LERCHE) entre os bens jurídicos:  devem ser coordenados de tal modo na solução do problema, que todos eles conservem sua identidade (180). Essa diretriz metodológica decorre precipuamente da ausência de uma ordem hierarquizada entre os valores constitucionalmente consagrados. Não se pode, portanto, na solução de colisões entre direitos, sacrificar um a custa do outro, porque a Constituição garante proteção a todos eles.

A partir desses vetores, em caso de colisão de direitos, qualquer interferência legislativa deve pressupor uma solução otimizadora, que prestigie, igualmente, ambos os valores constitucionalmente amparados. O legislador deve comprimir cada direito, reduzindo-lhe o âmbito normativo na medida do necessário para garantir a coexistência deles. O que comprimir em cada caso é dado pela técnica da ponderação de bens.”

Consultando-se KONRAD HESSE, a propósito do princípio da concordância prática, onde ressalta que, na “ponderação de bens”, deve haver uma coordenação que busque invadir o mínimo possível um ou outro princípio colidente e de forma a alcançar a eficácia ótima, vale transcrever o que pensa o citado autor:

“A tarefa das limitações de direitos fundamentais é de coordenar mutuamente as condições de vida garantidas pelos direitos de liberdade; além disso, elas devem coordenar as condições garantidas pelos direitos de liberdade a outras condições de vida que, do mesmo modo como aquelas, são essenciais para a vida da coletividade e, por causa disso, são protegidas juridicamente, ou devem ser protegidas juridicamente. A coordenação de direitos de liberdade e outros bens jurídicos, a Constituição mesma efetua só em uma parte pequena. Se ela, na vinculação graduada das reservas legais, confia a coordenação ao legislador, então as formas diferentes de possibilidade de limitação, contudo, nada modificam nisto, que se trata de um e mesmo assunto, ou seja, da produção e conservação de uma conexão de ordem, na qual tanto as liberdades jurídico-fundamentais como aqueles outros bens jurídicos ganham realidade. Na medida em que as determinações, que protegem a ambos, em seu alcance material cruzarem uma a outra, ou colidirem uma com a outra, limitação de direitos fundamentais é, fundamentalmente, produção de concordância prática.

A tarefa da concordância prática requer a coordenação “proporcional” de direitos fundamentais e bens jurídicos limitadores de direitos fundamentais na interpretação de limitações constitucionais ou da limitação com base em uma reserva legal trata-se de deixar ambos chegar à eficácia ótima. Como os direitos fundamentais, também na medida em que eles estão sob reserva legal, pertencem às partes integrantes essenciais da ordem constitucional, essa determinação proporcional nunca deve ser efetuada em uma forma que prive uma garantia jurídico-fundamental mais do que o necessário, ou até completamente, de sua eficácia na vida da coletividade. A limitação de direitos fundamentais deve, por conseguinte, ser adequada para produzir a proteção do bem jurídico, por cujo motivo ela é efetuada. Ela deve ser necessária para isso, o que não é o caso, quando um meio mais ameno bastaria. Ela deve, finalmente, ser proporcional no sentido restrito, isto é, guardar relação adequada com o peso e o significado do direito fundamental.”

Assim, havendo conflito de princípios de mesma hierarquia, deve-se optar pelo de maior relevância para o caso em análise. No contexto, os princípios da dignidade da pessoa humana e igualdade, ressaltados através do benefício futuro às pessoas portadoras de necessidades especiais, devem se sobrepor aos demais princípios constitucionais.

A integração social das pessoas portadores de necessidades especiais deve ser observada como expressão máxima da cidadania e da dignidade da pessoa humana. Por isso, a Lei Municipal nº 4.586/2006, ao regulamentar tal previsão (gratuidade de transporte às pessoas portadores de necessidades especiais), objetivou suplementar a diferença existente entre essas pessoas e o restante da sociedade. Isso porque, de nada adianta observar princípios constitucionais (igualdade, dignidade da pessoa humana), sem criar situações concretas para equilibrar a desigualdade existente. E isso, no caso, ocorreu através de ações reparadoras (meio necessário para o fim desejado), no sentido de não permitir que o desenvolvimento da sociedade continue a excluir as pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Ademais, importante mencionar que o número reduzido de usuários – portadores de necessidades especiais - de transporte coletivo, que se beneficiarão com a implementação da norma ora analisada, não deve atingir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

Desse modo, considerando o teor da Lei Municipal nº 4.586/2006, em face dos comandos constitucionais apontados, é de rigor a declaração de improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

3. Isso posto, opina-se pela improcedência da ADIN.

Porto Alegre, 21 de fevereiro  de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
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